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SERVIDOR INSTITUTO PREFEITURA PERÍCIA MÉDICA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1. Apresentar atestato médico 
para avaliação pela Perícia 

Médica do PREVGON

11.1. Parecer 
Controle 
Interno

11.2. 
Favorável

11.3. 
Desfavorável

11.3. Gestor 
Benefícios 
veri fica e  
regulariza

12. Expedir o 
ATO

13. Incluir
na folha de 
pagamento

14. 
Publicação 

Diário OFicial 

15. Dar
ciência ao 
servidor

16. Envio ao 
processo de 

TCE

17. Cadastrar
Req. no 

Comprev

18. 
Encaminha 

para Controle

Interno

19. Análise do 
Controle Interno e 

emite parecer

20.1. 
Favorável

20.2. 
Desfavorável

21. ARQUIVO

Gestor 
Benefícios 

efetua 
correção

FIM

2. Agendar exames 
Perícia Médica do 

PREVGON

5. Apresenta 
documentação 

LV001 6. Solicita 
documentação ao 

RH

FIM

7. RH apresenta a 
documentação

LV002

8. Analise da 
documentação 
LV001 e LV002

FIM

9. Elaboração de 
documentos para 

concessão do 
benefício LV003

10. Enviar para 
Controle Interno

3. Realiza exames 
exigidos

3.2. Encaminha
Laudo de Exame 

Médico Pericial ao 
PREVGON

3.3. Orienta
Servidor

Aposentadoria 
por Invalidez

SIM

Aposentadoria 
por Invalidez

NÃO

FIM

4. Solicita 
documentação ao 
servidor conforme 

LDV001


